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Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL Nº. 1.556, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025.

“Institui o Plano Plurianual – PPA do Município Ribas do Rio Pardo/MS, para o quadriênio 2026-2029, e dá outras
providências”.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário APROVOU
 e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Plano Plurianual – PPA do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, para o quadriênio 2026-2029, em
atendimento ao disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, estabelecendo as diretrizes,
objetivos e metas da Administração Pública Municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como para
os programas de duração continuada. 

Art. 2º. O Plano Plurianual – PPA 2026-2029 constitui o instrumento de planejamento governamental que define, de forma
regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as metas da Administração Pública Municipal, orientando a aplicação dos recursos
públicos nas despesas de capital e outras delas decorrentes, bem como naqueles referentes aos programas de duração
continuada. 

Art. 3º. Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições: 

I – Programa: instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização dos objetivos pretendidos; 

II – Indicador: unidade de medida destinada a verificar o grau de alcance dos resultados estabelecidos; 

III – Justificativa: descrição da realidade existente, permitindo a caracterização e a mensuração dos problemas e necessidades
que fundamentam a ação governamental;

IV – Objetivo: resultado que se pretende alcançar por meio da execução das ações governamentais; 

V – Ação: conjunto de procedimentos e trabalhos desenvolvidos pelo Poder Público com vistas à execução dos programas; 

VI – Produto: bem ou serviço gerado em cada ação governamental no âmbito da execução do programa; 

VII – Meta: objetivo quantitativo expresso em termos de produtos e resultados a serem alcançados. 

VIII – Diretrizes: orientações estratégicas que fundamentam a formulação dos programas e ações governamentais; 

IX  –  Resultado:  impacto  ou  efeito  produzido  pelas  ações  governamentais  sobre  a  realidade,  mensurado  por  meio  de
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indicadores; 

X – Eixo temático: agrupamento de programas e ações em áreas estratégicas de atuação, de acordo com as políticas públicas
estabelecidas no planejamento municipal.

 

Art. 4º. Integram o Plano Plurianual do Município os seguintes anexos, que passam a constituir parte integrante desta Lei: 

I – Anexo I – Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais;

II – Anexo II – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos; 

III – Anexo III – Unidades Executoras e Ações voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental; 

IV – Relatório I – Síntese das Ações por Entidade e Órgão; 

V – Relatório II – Planejamento Orçamentário.

 

Art. 5º. O Plano Plurianual – PPA 2026-2029 reflete as políticas públicas do Município e orienta a atuação governamental por
meio da implementação de programas, classificados em: 

I  –  Programas finalísticos:  aqueles que ofertam bens e serviços diretamente à sociedade,  com resultados mensuráveis
mediante indicadores específicos; 

II – Programas de apoio administrativo: aqueles voltados às atividades de suporte, gestão e manutenção indispensáveis ao
funcionamento e à continuidade da ação governamental. 

III – Programas de natureza especial: aqueles destinados ao cumprimento de obrigações do Município que não resultam na
oferta direta de bens ou serviços à sociedade, como o pagamento de dívidas, precatórios e encargos diversos. 

Art.  6º.  Os  programas  instituídos  pelo  Plano  Plurianual  serão  observados,  em  cada  exercício,  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual e nas Leis que autorizem a abertura de créditos adicionais, de forma a assegurar a
compatibilidade e a integração entre os instrumentos de planejamento e orçamento. 

Art. 7º. Os valores financeiros atribuídos às ações orçamentárias constantes do Plano Plurianual têm caráter estimativo, não
constituindo limites à programação das despesas previstas nas Leis Orçamentárias Anuais ou em seus créditos adicionais. 

Art. 8º. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem a sua prévia inclusão
no Plano Plurianual, ou sem lei que autorize a sua execução, sob pena de irregularidade da despesa.

Art. 9º. A inclusão, alteração ou exclusão de programas, ações orçamentárias e metas fixadas nesta Lei somente poderá ser
realizada mediante: 

I – Lei específica; 

II – Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

III – Lei Orçamentária Anual; 

IV – Leis que autorizem a abertura de créditos adicionais. 

§ 1º. As disposições introduzidas pelos instrumentos previstos nos incisos deste artigo integrarão automaticamente o Plano
Plurianual. 

§  2º.  As  alterações  promovidas  deverão  observar  os  princípios  da  responsabilidade  fiscal,  da  transparência  e  da
compatibilidade com as demais peças de planejamento governamental. 

Art.  10.  O  Poder  Executivo,  mediante  ato  próprio,  poderá  promover  ajustes  de  caráter  técnico-operacional  no  Plano
Plurianual 2026-2029, sem alterar programas, ações ou metas definidas em lei, limitando-se a: 
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I – Adequar entidades contábeis, órgãos e unidades orçamentárias responsáveis por programas e ações; 

II – Atualizar metas financeiras em razão da execução orçamentária, desde que dentro dos limites legais já aprovados; 

III – Redistribuir metas físicas entre ações de um mesmo programa, sem alterar seus objetivos; 

IV –  Ajustar indicadores,  produtos,  unidades de medida, fontes e subfunções,  para fins de aperfeiçoamento da gestão,
monitoramento e avaliação. 

Art. 11. A gestão do Plano Plurianual observará os princípios da eficiência, da eficácia e da efetividade, compreendendo a
implementação, o monitoramento, a avaliação e a revisão dos programas, de modo a assegurar a transparência e a melhoria
contínua das políticas públicas municipais. 

Art. 12. O Poder Executivo divulgará, em sítio eletrônico oficial, o Plano Plurianual aprovado, bem como todas as suas
alterações, assegurando amplo acesso à sociedade.

Art. 13. O Plano Plurianual 2026-2029 assegura a previsão de recursos necessários à execução das ações previstas no Plano
Municipal pela Primeira Infância – PMPI, garantindo sua compatibilização com as diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de dezembro de 2025.

 

ROBERSON LUIZ MOUREIRA

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N.º 345, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece os responsáveis pelo envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, através do Sistema
de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge), e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de atribuições legais que lhe
foram conferidas pela Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a Resolução do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul – TCE-MS nº 225 de 18 de setembro de
2024 que institui o Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge) e suas alterações, a Resolução TCE-MS nº 232 de
13 de novembro de 2024 que acrescenta o Módulo Atos de Pessoal ao (e-Sfinge) e a Resolução TCE-MS nº 244 de 16 de abril
de 2025 que acrescenta dispositivos especificamente os artigo 2º, 11 e 16 e aos artigos 3º, 4º e 11 do Decreto Municipal nº 29
de 26 de fevereiro de 2025, que regulamenta o Sistema de Controle Interno Municipal.

RESOLVE: 

Art. 1º Designar conforme anexo I, os Agentes Públicos e os Titulares das Unidades de Controle Interno, responsáveis para
realizar, nos prazos e cronogramas estabelecidos no Manual do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge), os
envios diários e mensais de dados, informações e a ratificação de dados pelo Sistema e-Sfinge, das Unidades Gestoras da
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS.

Art. 2° – O Órgão Central de Controle Interno, que é a Controladoria Geral do Município, fica responsável pela coordenação,
planejamento, normatização e controle das atividades do sistema de controle interno, além de prestar apoio às atividades de
controle externo exercidas pelo TCE-MS, conforme estabelece o inciso XIX do artigo 2º da Resolução TCE-MS nº225/2024.

Art.  3º Os Órgãos de Controle Interno, unidade setorial (administração direta) ou seccional (administração indireta) de
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Controle Interno com funções segregadas das demais unidades, incumbida de verificar os atos de gestão, a consistência e
qualidade dos controles internos, além de apoiar as atividades do controle externo do TCE-MS, conforme estabelece o inciso
XX do artigo 2º da Resolução TCE-MS nº225/2024.

Art. 4º – A critério da alta administração, serão designados servidores para a ratificação global e ratificação do módulo,
conforme estabelece os incisos XXVI e XXVII respectivamente do artigo 2º da Resolução TCE-MS nº244/2025.

Art.  5º  –  Os  Responsáveis  pelas  remessas  bimestrais  e  mensais,  ratificações  global/geral,  bimestral  e  mensal,  ficam
responsáveis pelo que estabelece a Resolução TCE-MS nº 225/2024 no que couber.

Art. 6º – Toda delegação de função deverá ser formalizada no sistema de cadastro do Tribunal de Contas, conforme parágrafo
único do artigo 2º Resolução TCE-MS nº244/2025.

Art. 7º – O servidor responsável por cada módulo ou assunto deverá comunicar seu suplente, com 30 dias de antecedência, a
sua substituição por motivo de férias ou quando houver fatos supervenientes que justifique a indisponibilidade para cumprir
as determinações desta portaria, bem como considerar os fatos supervenientes.

Art. 8º – Os servidores responsáveis pelos módulos já em funcionamento e dos módulos que serão implementados, deverão
acompanhar as instruções do TCE-MS Para as devidas capacitações e ações necessárias para utilização da ferramenta e-
Sfinge nos prazos estabelecidos.

Art. 9º – As documentações referentes aos anos anteriores a 2025 deverão ser encaminhadas via TCE Digital conforme
estabelece a Resolução TCE-MS nº 88/2018, permanecerem arquivadas para a inspeção/auditoria in loco do TCE-MS, sob a
responsabilidade do departamento que as arquivam, dos Ordenadores de Despesas, dos Gestores de Contratos e Fiscais de
Contratos, respeitando as segregações de funções.

Art. 10 – As documentações referentes a 2025, deverão permanecer arquivadas, considerando no que couber, a Resolução
TCE-MS  nº  88/2018  para  a  inspeção/auditoria  in  loco  do  TCE-MS  ou  envio  via  e-Sfinge,  sob  a  responsabilidade  do
departamento que as arquivam, dos Ordenadores de Despesas, dos Gestores de Contratos e Fiscais de Contratos, respeitando
as segregações de funções.

Art. 11 – As Unidades Gestoras pertencentes ao Município de Ribas do Rio Pardo – MS, sendo elas: Prefeitura Municipal –
Contas  de  Governo,  Fundo  Municipal  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação – FUNDEB e Fundo Municipal de Saúde – FMS – Contas de Gestão, serão acompanhados pelo
Controlador Interno da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento – SEFIP, conforme estabelece o inciso XX do artigo
2º, o artigo 11, o artigo 13 e artigo 16 da Resolução TCE-MS nº 225/2024.

Art. 12 – As Unidades Gestoras pertencentes ao Município de Ribas do Rio Pardo – MS, sendo elas: Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS, Fundo Municipal de Cultura – FMC, Fundo Municipal de Defesa do Consumidor – FMDC, Fundo
Municipal de Esporte e Lazer – FMEL, Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social – FMHIS, Fundo Municipal de
Investimentos Sociais – FMIS, Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa –
FMDPI, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA – Contas de Gestão, serão acompanhadas pelo
Controladora Interna da Secretaria Municipal de Gestão de Governo – SEGOV, conforme estabelece o inciso XX do artigo 2º, o
artigo 11, o artigo 13 e artigo 16 da Resolução TCE-MS nº 225/2024.

Art. 13 – A Unidade Gestora pertencente ao Município de Ribas do Rio Pardo – MS, Câmara Municipal, será acompanhada
pelo Coordenador de Controle Interno do Legislativo.

Art. 14 – Esta Portaria será alterada de acordo com as necessidades para a devida implementação do e-sfinge, considerando
os cargos técnicos responsáveis, as segregações de funções e conforme as orientações do Tribunal de Contas do Estado do
Mato Grosso do Sul.

Art. 15 – Revoga-se a Portaria nº 323.

Art.16 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registra-se, publica-se e cumpra-se. 

Ribas do Rio Pardo-MS, 19 de dezembro de 2025.
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ROBERSON LUIZ MOUREIRA

Prefeito Municipal
 

                                                  ANEXO I

 

TABELA 1 – MÓDULODE ATOS DE PESSOAL – SEGOV

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE

Cargo ou Função Públicas Data de publicação do texto jurídico que
criou/atualizou ou extinguiu o cargo/função

Luciana Borges de Oliveira –
Matrícula 1624

Adriana Figueiredo
Alves – Matrícula 4118

Cargo ou Função Públicas – Complemento Data de publicação do texto jurídico
que criou/atualizou ou extinguiu o cargo/função Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo

Alves

Quadro de Vagas Primeiro dia útil do mês Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo
Alves

Concurso/Processo Seletivo Data da homologação do resultado do concurso Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo
Alves

Prorrogação do Concurso Data do ato queconcedeu a prorrogação do concurso Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo
Alves

Alteração da Posse Data da ocorrência da alteração Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo
Alves

Identificação AgenteAtivo/Inativo e Pensionista Data de envio dos atos de ingresso ou movimentação do servidor Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo
Alves

Ingresso Estatutário Data do efetivo exercício Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo
Alves

Ingresso Emprego Público – CLT/Contratação por tempo determinado e Emprego em
Comissão Data da assinatura do contrato Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo

Alves

Parecer do Controle Interno (se houver – não é obrigatório) Até 60 dias após a datade envio do ato
de admissão ou contratação que está relacionado Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo

Alves

Dados Funcionais do Agente PúblicoAtivo Data do ato de movimentação do servidor Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo
Alves

Dados do Vínculo de Inativo Data do ato de instituição, alteração ou extinção de
inatividade do servidor Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo

Alves

Dados do Vínculo de Pensionista Data do ato de instituição, alteração ou extinção de vínculo do pensionista Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo
Alves

Componentes da Folha de Pagamento Data da emissão da folha de pagamento que usará o componente. Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo
Alves

Folha de Pagamento Data da emissão da folha de pagamento. Deve
coincidir com a data de liquidação do respectivo empenho Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo

Alves

Ratificação Ano/Mês Até o vigésimo dia do mês subsequente Luciana Borges de Oliveira Adriana Figueiredo
Alves

TABELA 2 – MÓDULODE ATOS JURÍDICOS – SEGOV

 ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE

Contratações e Compras Diretas: Dispensa e
Inexigibilidade de Licitação

No dia em que a autoridade competente autorizar a
contratação direta ou no dia da
publicação, caso a publicação ocorra em dia
posterior ao da autorização de contratação

Dianacris Aparecida Capecci
Conceicão – Matricula 4538
 
Eduardo Arthur de Morais –
Matricula 1573
 
 
Eduardo Souza Thomaz
Matricula 3814
 

Gabriel de Souza
Nogueira
Matrícula: 6213

Pré-publicação de Editais de Licitação Sempre antes da publicação do Edital no Diário
Oficial 

Dianacris Aparecida Capecci
Conceicão
 
 
Eduardo Arthur de Morais
 
Eduardo Souza Thomaz
 

Gabriel de Souza
Nogueira
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Publicação Processo Licitatório (Edital) No mesmodia em queocorrer a publicação do Edital

Dianacris Aparecida Capecci
Conceicão
 
 
Eduardo Arthur de Morais 
 
Eduardo Souza Thomaz
 

Gabriel de Souza
Nogueira

Homologação de licitação
No mesmodia da publicação da
 homologação de licitação ou ratificação de
dispensa ou inexigibilidade de licitação

Dianacris Aparecida Capecci
Conceicão
 
 
Eduardo Arthur de Morais 
 
Eduardo Souza Thomaz
 

Gabriel de Souza
Nogueira

Nova ocorrência de Homologação de
licitação ou ratificação de dispensa ou
inexigibilidade de licitação

No mesmo dia em que ocorrer a nova
publicação de Homologação de licitação ou de
Autorização da autoridade competente em
Contratação Direta

Dianacris Aparecida Capecci
Conceicão
 
 
Eduardo Arthur de Morais 
 
Eduardo Souza Thomaz
 

Gabriel de Souza
Nogueira

Ocorrência Licitação No mesmodia que ocorrer a ocorrência

Dianacris Aparecida Capecci
Conceicão
 
 
Eduardo Arthur de Morais 
 
Eduardo Souza Thomaz
 

Gabriel de Souza
Nogueira

Contratos
Até o dia em que ocorrer a publicação do
contrato e antesdo envio do empenho. Sugere-
se o envio no momento da assinatura

Gabriel Massayuki Oliveira
Hasegawa Matrícula – 5091

Érica Jurado Fernandes
– Matrícula 4812

Aditamentos Contratos
Até o dia em que ocorrer a publicação do
contrato e antesdo envio do empenho. Sugere-
se o envio no momento da assinatura

Gabriel Massayuki Oliveira
Hasegawa Érica Jurado Fernandes

Situação da Obra ou Serviço de Engenharia Todo primeiro dia útil do mês
– Volmir Sidinei Machado da
Silveira – Matrícula 4692       
                           

– Cristina Paula
Rodrigues – Matrícula
2263                          

Medição do Contrato
No mesmo dia que a medição for definitiva, ou
seja depois de valorada e aprovada internamente
ou externamente

– Linarde Pereira Alves
(Engenheiro) – Matrícula
1765                                  –
Jorge Antonio Santana
Hartelsberger (Arquiteto) –
Matrícula 1003                   –
Fabio Alexandre Camargo
(Arquiteto) – Matrícula 4105 
                 – Elizandra
Carolina
Godoy – Matrícula 6427

– Elizandra Carolina
Godoy                            
        – Elizandra
Carolina Godoy              
                      – Jorge
Antonio Santana
Hartelsberger                 
        – Jorge Antonio
Santana Hartelsberger   
                     

Nova Publicação de Contratos No mesmodia que ocorrera nova publicação
 do contrato

Gabriel Massayuki Oliveira
Hasegawa Érica Jurado Fernandes

Convênio No mesmodia que ocorrera publicação do
convênio

Ana Beatriz Staggemeier
Hartelsberger

Jonas dos Santos
Moreira – Matrícula
4374

Nova Publicação de Convênio No mesmodia que ocorrera nova publicação
 do convênio

Ana Beatriz Staggemeier
Hartelsberger

Jonas dos Santos
Moreira

Ratificação Ano/Mês  Jonas dos Santos Moreira Sem Suplente

 

TABELA 3 – MÓDULODE PLANEJAMENTO – SEFIP
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ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE

PPA – Plano Plurianual No mesmodia da publicação do PPA Clynton Rob Espindola Leite
– Matrícula 4481

Leonan Lazaro Spricigo
– Matrícula 6392

Alteração PPA – PlanoPlurianual No mesmodia da publicação da alteração
do PPA Clynton Rob Espindola Leite Leonan Lazaro Spricigo

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária No mesmodia da publicação da LDO Clynton Rob Espindola Leite Leonan Lazaro Spricigo

LOA – Lei Orçamentária Anual No mesmodia da publicação da LOA Clynton Rob Espindola Leite Leonan Lazaro Spricigo

Alteração Orçamentária No mesmodia da publicação da alteração
orçamentária Clynton Rob Espindola Leite Leonan Lazaro Spricigo

Meta FísicaRealizada No primeiro dia de cadaano Clynton Rob Espindola Leite Leonan Lazaro Spricigo

Ratificação Ano/Mês Até o vigésimo dia do mês subsequente Clynton Rob Espindola Leite Leonan Lazaro Spricigo

 

TABELA 4 – MÓDULODE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – SEFIP

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE

Empenho
No mesmodia que ocorrer o Empenho. Nos casos de
empenhos ligados a contratos, o
contrato deve ser enviado antesdo empenho,
mesmo sem sua publicação.

Clynton Rob Espindola Leite – Luana Stefani Pinto de
Brito- Matrícula 3872

Empenho de
Restos

No mesmodia que ocorrer a a inscrição
do Empenho. Nos casos de empenhos ligados a
contratos, o
contrato deve ser enviado antesdo empenho,
mesmo sem sua publicação.

Clynton Rob Espindola Leite Eduardo Ricartes
Benites Moreira 

Estorno de
Empenho No mesmodia que ocorrero Estorno Empenho Clynton Rob Espindola Leite Eduardo Ricartes

Benites Moreira 

 Subempenho No mesmodia que ocorrero Subempenho Clynton Rob Espindola Leite Eduardo Ricartes
Benites Moreira 

 Estorno de
Subempenho No mesmodia que ocorrero Estorno do Subempenho Clynton Rob Espindola Leite Eduardo Ricartes

Benites Moreira 

Liquidação No mesmodia que ocorrer a Liquidação Allan Cristyan Souza de
Oliveira Matrícula 6485 

Edelaura de Almeida –
Matrícula 2871

Estorno de
Liquidação No mesmodia que ocorrero Estorno da Liquidação Allan Cristyan Souza de

Oliveira Edelaura de Almeida

Pagamento do
Empenho

No mesmo dia que ocorrer o Pagamento do
Empenho ou que a unidade tiver confirmação
da efetivação do pagamento

Leonan Lazaro Spricigo –
Matrícula 6392

Eduardo Ricartes
Benites Moreira 

Estorno de
Pagamento No mesmodia que ocorrer o Estorno Pagamento Leonan Lazaro Spricigo Eduardo Ricartes

Benites Moreira 

Ratificação
Ano/Mês Até o vigésimo dia do mês subsequente Clynton Rob Espindola Leite Eduardo Ricartes

Benites Moreira 
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TABELA 5 – MÓDULO DE REGISTROS CONTÁBEIS – SEFIP

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE

Registros Contábeis
(exceto Empresas e Associações) Até o vigésimo dia do mêssubsequente a ocorrência dos fatos Somente se Houver Autarquias Somente se Houver Autarquias

Registros Contábeis Empresas e Associações Até o vigésimo dia do mêssubsequente à ocorrência dos fatos Clynton Rob Espindola Leite Eduardo Ricartes Benites
Moreira

Ratificação Ano/Mês Até o vigésimo dia do mês subsequente Clynton Rob Espindola Leite Eduardo Ricartes Benites
Moreira

 

TABELA 6 – MÓDULODE GESTÃO FISCAL – SEFIP

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE

Gestão Fiscal

Até o quinto dia subsequente ao encerramento
dos prazos estabelecidos no art. 52 e no § 2º do
art. 55, ambos da Lei Complementar n. 101, de
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade
Fiscal

Clynton Rob Espindola Leite Eduardo Ricartes
Benites Moreira 

Tabelas de
Componentes
LRF

Até o quinto dia subsequente ao encerramento
dos prazos estabelecidos no art. 52 e no § 2º do
art. 55, ambos da Lei Complementar n. 101, de
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade
Fiscal

Clynton Rob Espindola Leite Eduardo Ricartes
Benites Moreira 

Componentes
Fiscais do
poder
Executivo
Municipal

Até o quinto dia subsequente ao encerramento
dos prazos estabelecidos no art. 52 e no § 2º do
art. 55, ambos da Lei Complementar n. 101, de
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade
Fiscal

Clynton Rob Espindola Leite Eduardo Ricartes
Benites Moreira 

Ratificação
Ano/Mês Até o vigésimo dia do mês subsequente Clynton Rob Espindola Leite Eduardo Ricartes

Benites Moreira 

 

TABELA 7 – MÓDULO TRIBUTÁRIO – SEFIP

ASSUNTO PRAZO DE ENVIO SERVIDOR RESPONSÁVEL SERVIDOR SUPLENTE

Tributário Até o vigésimo dia do mês subsequente à ocorrência dosfatos Nadja de Lima Matias –
Matrícula 4450

Jamima Fernandes
Crispe – Matrícula 6388

Ratificação
Ano/Mês Até o vigésimo dia do mês subsequente Nadja de Lima Matias –

Matrícula 
Jamima Fernandes
Crispe – Matrícula 

 

                                                 RATIFICAÇÃO GERAL 

Responsável Cargo Lotação Matrícula
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 CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO GABINETE  

Suplente Cargo Lotação Matrícula

 CONTROLADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO GABINETE  

 

Boletim Semanal da Tesouraria

RESUMO DIÁRIO – SEFIP

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 19/12/2025.
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